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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
ESTADO DE MATO GROSSO

I N D I C A Ç Ã O Nº 053/2024

Autoria da Vereadora: Simone Alves dos Santos Almeida.

INDICA À EXMA. SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, A NECESSIDADE URGENTE DE ENVIDAR ESFORÇOS PARA O MONITORAMENTO DO LIXÃO, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR A OCORRÊNCIA DE QUEIMADAS NO LOCAL.

Com base no que preceitua o Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, requeiro à Mesa ouvido o Soberano Plenário, que o presente expediente seja encaminhado a Exma. Senhora Prefeita Municipal, visando o atendimento desta indicação.

JUSTIFICATIVA

Nobres Colegas Vereadores,
A implementação de um sistema de monitoramento adequado ajudará a identificar e coibir os responsáveis por tais ações ilícitas, promovendo maior segurança e preservando a integridade do ambiente urbano.
Cabe ressaltar que nos últimos dias, tivemos várias situações em que o fogo foi ateado, gerando riscos significativos à saúde pública e ao meio ambiente. Ações preventivas e a presença constante de vigilância são essenciais para evitar novos incidentes e proteger a comunidade.
Diante do exposto, satisfeitas as formalidades regimentais, solicito que seja oficiada a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, fazendo-a sentir a necessidade de atender esta importante demanda.

Sala das Sessões “Carlos Manoel Martins Esteves”, 19 de agosto de 2024.

Simone Alves dos Santos Almeida
Vereadora/Vice-Presidente
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